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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

19.4, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.    

                                                                 

HOMOLOGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 

CARGO DE ATENDENTE DE FARMÁCIA. 

 

O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

HOMOLOGA o resultado e classificação final do Processo Seletivo Simplificado para o cargo 

de ATENDENTE DE FARMÁCIA, conforme o que segue abaixo: 

  

NOME CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO 

Cleuciane Luiza Santana 1º 

Adriana Gatti 2º 

Dinara Andrieli do Nascimento 3º 

Michela Fabiane Nascimento Ramos 4º 

Liese Maria Gonçalves da Silva 5º 

Eleandra Maria Grassi 6º 

Fabiola Rover 7º 

Marina Melchior 8º 

Lucimara dos Santos Ribeiro 9° 

Márcia Janete Becker 10° 

Édinei Miguel Görgen   11° 

Rayana de Andrade de Campos 12° 

Tassielen Mattos de Camargo  13° 

Jessica Oliveira da Silva 14° 

Danieli Riechel 15° 

 

  

SELBACH/RS, 18 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


